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PAD N.º 8.171/2019 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE SUPORTE E MANUTE NÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTOS DE PEÇAS O RIGINAIS OU 

EQUIVALENTES NO CONTÊINER DATA CENTER.  

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 

contratação de serviço contínuo de suporte e de manutenção preventiva e 

corretiva, em regime 24h por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano, com 

fornecimento de peças originais ou equivalentes (quando expressamente 

permitidas) e quaisquer outros insumos necessários, referentes ao Contêiner 

Data Center (CDC), energia, climatização (“Self” de Precisão), Detecção e 

Combate a Incêndio, Monitoramento e Segurança, Treinamento, Auditoria 

Física, “Dynamic As Built”). O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 

(oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site 

Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 

14:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 71, de 

04 de abril de 2019, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente 

certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos 

autos (doc. 169.065/2019).  

Encerrada a supramencionada etapa com a classificação do licitante 

GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMERCIO E SERVICOS LTDA., iniciou-se a 

fase de aceitação das propostas, onde a empresa classificada provisoriamente em 

primeiro lugar para o item disputado, foi questionada à respeito da condição 8.1 do 

Instrumento Convocatório, que prevê negociação com o licitante visando à redução 

do valor da proposta. Instado a se manifestar, este declinou da contraproposta 
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apresentada pelo Pregoeiro sob o argumento de que o valor ofertado encontrava-se 

bastante reduzido. Finalizada esta etapa o item foi aceito.  

Na fase de Habilitação, após análise do SICAF e consulta aos sites de que 

tratam a condição 10.10 do edital. O Pregoeiro solicitou os documentos de 

habilitação jurídica: quais sejam, Atestado de capacidade técnica, Certidão Negativa 

de Falência e Concordata, sendo que a Certidão de Falência e Concordata teve sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro através do site www.tjsp.jus.br. Ressalto, que 

os documentos de habilitação foram enviados tempestivamente no prazo de 2 horas 

conforme determina a condição 11.1 do Edital. Diante da singularidade do objeto, o 

qual demandava conhecimento especializado para análise dos atestados de 

capacidade técnica, o Pregoeiro pediu a presença de Servidor da área solicitante da 

licitação, segundo (doc. 153.312/2019), para auxiliá-lo no exame dos documentos 

que aferem a qualificação da licitante para executar o objeto do contrato. O Servidor 

enviado pela SEINFRA esteve presente na sessão do Pregão, e, em conjunto com o 

pregoeiro analisou os atestados de capacidade técnica. Cumpre destacar a atuação 

relevante do Servidor da área técnica, que se manifestou pela regularidade dos 

documentos apresentados, sendo esta informação imprescindível para habilitação da 

licitante no que diz respeito aos documentos exigidos no tópico 10.1.7, referente a 

qualificação técnica.  Não havendo inconsistência na documentação apresentada pela 

licitante, esta foi declarada vencedora e por via de consequência teve a proposta 

habilitada para o item disputado.  

Impende informar que os documentos de habilitação foram juntados aos 

Autos e por limitação do PAD em receber arquivos com tamanho superior a 10MB, 

estes foram divididos em vários documentos, apesar da tentativa do Pregoeiro em 

comprimir os arquivos.  

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, o 

Licitante ACECO TI S/A. apresentou intenção de recurso, cujo registro encontra-se 

na Ata do Pregão (doc 169.065/2019, pág 4) com a seguinte motivação: 

“Aceco TI S.A registra intenção de recorrer da decisão que declarou a 

empresa GEMELO vencedora do certame, que a referida empresa não 

tem condições de atender ao escopo do edital incluindo a qualificação 

técnica conforme restará comprovado na peça recursal.” 
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 A presente intenção de recurso foi aceita de imediato pelo pregoeiro, por 

entender que se encontravam presente os requisitos de admissibilidade. 

Informo ainda, que não foi possível juntar o Termo de Adjudicação, pois o 

recurso encontra-se pendente da decisão da Autoridade competente, o qual, smj, 

cabe adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

 Deste modo a sessão foi encerrada, às 11:32, do dia 02.08.2019. 

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 20 de agosto de 2019. 

Gilson Soares da Conceição 
Pregoeiro 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2019 17:59:59
Por: GILSON SOARES DA CONCEIÇÃO

T
R

E


